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 PREGÃO N.051/2011 
PROCESSO N° 10.261 /2011 

 
ANEXO VII 

 
MINUTA DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, NA DIGITALIZAÇÃO DE EXAMES DE RX SIMPLES 
DE URGÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE RX SIMPLES E 
CONTRASTADOS DE ROTINA ATRAVÉS DE TELERRADIOLOGIA, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E A EMPRESA/LICITANTE .............................. 

(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ao interesse público) 
 

Aos ........dias do mês de .............. do ano de 2011, sede do Município de Patos de Minas, situada a 
Rua Dr. José Olympio de Melo, 151 – Eldorado, nesta cidade, compareceram de um lado, a Sra. Maria 
Beatriz de Castro Alves Savassi, brasileira, casada, pedagoga, CPF nº 812.795.746-15, residente e 
domiciliada à Rua Olegário Maciel, nº 208, bairro: Centro, CEP 38.700-122, no uso das atribuições que a 
permitem representar o Município de Patos de Minas, CNPJ n.º 18.602.011/0001-07, e doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa/Licitante .............., CNPJ/ CPF nº ....., 
estabelecida na cidade de ..... na ..... , que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ........., CPF nº ........, nacionalidade ......., portador da Carteira de Identidade nº 
......., órgão expedidor ......, daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA e tem entre si, justo 
e contratado e celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com a minuta examinada 
pela Procuradoria Geral do Município, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do artigo 38, da Lei nº 
8.666, de 21/Junho/1993, em conformidade com o constante do Processo nº 10.261 de 23 de Agosto de 
2011, o presente CONTRATO, que reger-se-á pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21/Junho/1993 e 
alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 17/Julho/2002, Lei Estadual nº 14.167 de 10/Janeiro/2002, 
Decreto Municipal n. 3.401 de 06/Dezembro/2010, e Portaria nº 3.115 de 08/Junho/2011 mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, NA DIGITALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
RX SIMPLES DE URGÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE RX SIMPLES E 
CONTRASTADOS DE ROTINA ATRAVÉS DE TELERRADIOLOGIA, conforme itens constantes do Anexo I 
e VI, parte integrante deste instrumento. 

Parágrafo primeiro – É facultado à CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou supressões 
nas quantidades inicialmente previstas, na forma do parágrafo 1º, do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo – Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato, conforme parágrafo primeiro, do 
Artigo 65, da Lei n.º 8666/93. 

Parágrafo terceiro – A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como 
as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo nº 10.261 de 23 
de Agosto de 2011, e que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
contrato, no que não o contrariarem: 
 a) PREGÃO Nº 051/2011; 
 b) Proposta e Documentos que o acompanham, firmados pela CONTRATADA e apresentados à 
CONTRATANTE, na data de abertura dos envelopes do respectivo processo licitatório. 

Parágrafo quarto – A execução dos serviços ora contratadas foram objeto de licitação, de acordo 
com o disposto na Lei 10.520/02 e subsidiariamente na Lei 8.666/93, sob a modalidade mencionada na 
alínea “a” do parágrafo 3.º desta cláusula. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) Executar os serviços de acordo com o especificado neste Edital; 
b) Fornecer à Contratante, de forma permanente e regular e nas mesmas quantidades 

requisitadas, os serviços, objeto desta licitação, solicitados; 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto a 

execução dos serviços contratados; 
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d) Fornecer condições que possibilitem o fornecimento dos serviços, a partir da data da 
assinatura do contrato; 

e) Zelar para que o fornecimento dos serviços seja realizado com esmero e perfeição; 
 f) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no 
desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo 
empregatício com os mesmos; 

   g) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do 
instrumento convocatório, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 
   h) Manter durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 
licitação; 
   i)  Prestar sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção 

e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre a ela imputáveis; 
   j)  Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 

aplicável; 
  k) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
  l) Comunicar imediatamente e por escrito a CONTRATANTE, através da fiscalização, 

qualquer irregularidade observada na execução dos serviços, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
m) Atender com prontidão as reclamações por parte da CONTRATANTE referentes ao objeto 

da presente licitação; 
n) Manter o serviço de digitalização de exames de urgência e digitalização e envio de laudos 

de exames de rotina em funcionamento durante 24 horas, inclusive, sábados, domingos e 
feriados; 
o) Armazenar informações e dados relativos aos exames de imagem, digitalizados e 

transmitidos pelo CONTRATANTE; 
p) Respeitar os ditames da ética médica e guardar sigilo profissional das informações 

arquivadas na Central de Dados; 
q) Substituir os equipamentos que apresentarem qualquer tipo de defeito e se responsabilizar 

pela manutenção dos mesmos; 
r) Oferecer o treinamento adequado para a utilização do equipamento necessário à 

implementação do presente contrato.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento na prestação dos 

serviços; 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora com relação ao objeto desta licitação; 
c) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, desde 
que não haja alterações ou pendências a serem atendidas. O retardamento da liquidação 
da Nota Fiscal de serviços em razão de fatos de responsabilidade da CONTRATADA, 
não ensejará atualização financeira dos valores correspondentes às Notas Fiscais pagas 
com atraso; 

e) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato; 

f) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 
 
  Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato.  

Parágrafo único – Nos termos do previsto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, o 
prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, por meio de termo aditivo a ser firmado entre as partes, desde que 
os serviços estejam dentro dos padrões de qualidade exigidos e que o valor cobrado guarde 
compatibilidade com os preços praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO / REAJUSTE 

 
             A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços, o valor total de 

R$............................. (........................................................................................................................).  
Parágrafo primeiro - Os preços dos serviços desta licitação serão revisados de conformidade com 

a Lei 8.666/93. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos fiscais (originais ou autenticados em 
cartório) que comprovem o pedido de revisão de aumento. 

Parágrafo segundo - O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da 
redução dos preços para execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida prévia defesa, 
aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 
e Art. 7° da Lei 10520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato pela recusa em recebê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

b) advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas contratuais; 
c) multa de mora no percentual correspondente a 0,3% ( três décimos por cento), calculada sobre o 

valor total do Contrato, por dia de inadimplência na entrega, até o limite de 03 (três) dias úteis, 
caracterizando inexecução parcial. 

d) multa de mora no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, 
pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do mesmo.  

e) multa até o percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pelo 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

f) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais; e 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

Parágrafo único - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 
força maior, devidamente justificadas e comprovadas a juízo da Administração. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
  

O presente Contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei  8.666/93. 

Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA 
será notificada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 
  

O presente Contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de imprensa 
oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo  único, do Art.61, da Lei  8.666/93. 
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Parágrafo único - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 
Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
  
              A fiscalização da execução dos serviços será exercida por representante da CONTRATANTE, 
neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e 
que de tudo dará ciência a CONTRATADA (Art. 67 de Lei N.º 8.666/93). 

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda que 
resultantes de imperfeições técnicas (Art. 70, da Lei  8.666/93). 

Parágrafo segundo - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os 
serviços prestados, se em desacordo com o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
 
 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal no setor  
competente, fazendo constar das mesmas, discriminação, quantitativo, preço unitário e preço total dos 
serviços, devidamente atestadas pelo setor competente da CONTRATANTE.  

Parágrafo primeiro - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, de 
acordo com as obrigações estabelecidas na Cláusula Terceira. 

Parágrafo segundo - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
             Parágrafo terceiro - A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos 
para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da 
contratada. 
 Parágrafo quarto -  As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado 
pela empresa em sua proposta de preços (Anexo I) do edital, conforme subitem 8.8.1.1 do edital  e 
documentos apresentados para habilitação, conforme item 9.5 e subitens 9.5.1, 9.5.2, 9.5.3 e 9.5.4 deste 
edital.  
                                         
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
 As despesas decorrentes da contratação da empresa para a execução dos serviços, objeto desta 
licitação, correrão no exercício de 2011 à conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) e, nos 
exercícios seguintes, correrão a conta das dotações orçamentárias próprias, para atender as despesas da 
mesma natureza: 
 
• 09.01.10.302.019.2.117.3.3.90.39 – AQUIS. DE SERVIÇOS AMBULAT. E HOSPITAL.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO 
  

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Patos de Minas. 

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de Patos de Minas, com registro 
de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 
     
                                                                                                    
                                                                                          Patos de Minas, ....... de ..................... de ................ 
 
 
 
    

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi 
Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
 

Representante Legal 
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Testemunha 1      Testemunha 2 
 
Ass.: ______________________________  Ass.: _________________________________ 
 
Nome: _____________________________  Nome: ________________________________ 
 
CI: ________________________________  CI: ___________________________________ 
 
CPF: ______________________________  CPF: _________________________________ 
 
  


